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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

 

 

1. SETOR REQUISITANTE: 

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto  

 

2. RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA: 

Nome completo: Wesley Felipe da Silva 

E-mail: educacao@ervalvelho.sc.gov.br 

 

3. OBJETO: 

O objeto do  presente documento de formalização de demanda é a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTINUADOS DE VIGILÂNCIA ARMADA PARA A ESCOLA MUNICIPAL CESAR 

AVELINO BRAGAGNOLO,  O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL IRMÃ 

MERCEDES, O CENTRO ESPORTIVO EDUCACIONAL ERVAL VELHO E O 

GINÁSIO DE ESPORTES MUNICIPAL CÉSAR FATTORI,  E CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA PARA OS EVENTOS REALIZADOS 

NO MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO. 

 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO: 

Contratação dos serviços de vigilância de forma a garantir a segurança dos alunos, 

professores, servidores públicos, munícipes e pessoas que participam dos eventos 

municipais e até mesmo das instalações públicas, assegurar a integridade física, não 

permitindo a depredação, violação, evasão, apropriação indébita e outras ações que 

redundem em dano ao patrimônio e às pessoas, decorrente da ação de terceiros.  

A contratação de empresa especializada visa a prestação do serviço com melhor 

produtividade e agilidade no que tange a segurança das pessoas e patrimônio. 

Torna-se menos custoso à municipalidade, à medida que precisaria contratar e treinar 

adequadamente, bem como armar e fornecer epi’s. Desta forma, tem-se a licitação 

como a melhor solução para atender a necessidade.  

 

5. FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS: 

a) Período de realização da Pesquisa: 
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Março de 2024 

 

b) Metodologia Aplicada: 

O valor de referência foi aferido por meio de 

(  x  ) Média              

(    ) Mediana           

(    ) Menor Preço  

(    ) Outra:             __________(justificar   o    método                  adotado) 

 

c) Fontes de Pesquisa: 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o 

Decreto que estabelece critérios para formação do valor das contratações públicas 

pela Lei Federal nº 14.133/2021, no âmbito do município de Erval Velho/SC: 

(    ) I. Portal Nacional de Contratações Públicas 

(https://pncp.gov.br/app/editaisq=&&status=recebendo_proposta&pagina=1) 

(   x ) II. Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br); 

(    ) III. Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou 

concluídos nos 180 dias anteriores à data da pesquisa de preços. Ex. Termos de 

Homologações, Contratos; 

(   ) IV. Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados 

ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; 

pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

 domínio      amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; 

(    ) V. Pesquisa com os fornecedores (orçamentos), desde que as datas das 

pesquisas não se diferenciem em        mais de 6 meses. 

(    ) VI. Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data 

das notas fiscais esteja no período de até 1 ano anterior à data de divulgação do edital. 

 

d) Análise da Pesquisa: 

Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias (caso algum 

resultado de pesquisa seja desconsiderado, deve ser descrito o critério ou 

metodologia que motivou), tendo sido priorizado o inciso I, II e III como fonte de 

consulta (se for o caso ou excluir a observação), chegou-se ao: 
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Item  Descrição/ 

Especificação 

Tipo de 

item (*) 

Unidade de 

medida 

Quantida

de  

Preço de 

referência  

1.  Contratação de 

Serviços 

Continuados de 

Vigilância Armada 

para a Escola 

Municipal Cesar 

Avelino 

Bragagnolo no 

período de 

07h15min as 

12h00min e 

12h40min as 

17h15min de 

segunda a sexta-

feira. 

Serviço   Mês       12  R$ 8.729,49 

  

2.  Contratação de 

Serviços 

Continuados de 

Vigilância Armada 

para o  Centro de 

Educação Infantil 

Irmã Mercedes  no 

período de 

07h00min as 

18h00min de 

segunda a sexta-

feira. 

Serviço   Mês       12  R$ 8.729,49 

 

3.  Contratação de 

Serviços 

Continuados de 

Vigilância Armada 

Serviço   Mês       12  R$ 8.729,49 
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para o    Centro 

Esportivo 

Educacional Erval 

Velho e o Ginásio 

de Esportes 

Municipal César 

Fattori no período 

de 07h30min as 

11h30min e das 

13h00min as 

17h00min de 

segunda a sexta-

feira. 

4.  Contratação de 

Serviços de 

Segurança 

Desarmada; com 

agentes registrados 

nos órgãos oficiais; 

para atendimento de 

eventos municipais; 

uniformizados e com 

os equipamentos 

necessários para 

desempenhar as 

funções (rádios 

comunicadores, 

detectores de metais 

e afins) 

 Serviço  Hora 500 R$ 74,40 

(*) Materiais; serviços; obras; serviços de engenharia. 

Obs. Deve-se justificar caso tenha sido utilizado menos de 3 (três) pesquisas 

de preços. 

 

6. GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA: 
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Médio  

 

7. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 

O prazo de prestação de serviços será até o término das aulas do período letivo de 

2024 (dezembro) e início do ano letivo 2025, e eventos municipais, prorrogável por 

até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA/EXECUÇÃO: 

 Escola Municipal Cesar Avelino Bragagnolo no período de 07h15min as 

12h00min e 12h40min as 17h15min de segunda a sexta-feira. 

 Centro de Educação Infantil Irmã Mercedes no período de 07h00min as 

18h00min de segunda a sexta-feira. 

 Centro Esportivo Educacional Erval Velho e o Ginásio de Esportes Municipal 

César Fattori no período de 07h30min as 11h30min e das 13h00min às 

17h00min de segunda a sexta-feira. 

 Eventos do município em datas e horários a serem definidas pela 

municipalidade.   

 

9. VINCULADO OU DEPENDENTE DA CONTRATAÇÃO DE OUTRO DOCUMENTO 

DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA: 

(   ) Sim - Informar DFD 

(  x  ) Não 

 

10. UNIDADE E SERVIDOR RESPONSÁVEL PARA ESCLARECIMENTOS: 

Secretário de Educação, Cultura e Desporto – Wesley Felipe da Silva.  

Secretária de Administração e Finanças – Camila Storti Recalcatti 

 

11. INDICAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO OU SERVIDOR QUE FARÁ A 

LIQUIDAÇÃO DA DESPESA: 

Simara Pedroso Vettori – Diretora de Snsino  

 

12. OUTROS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO: 

Demais requisitos estarão descriminados em estudo técnico preliminar, termo de 

referência e edital de licitação. 
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13. ANEXOS:  

A documentação comprobatória contendo a pesquisa de preços, segue anexa a este 

relatório. 

 

Em conformidade a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade 

competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais 

providências cabíveis. 

 

OBSERVAÇÕES: 

Este documento requer assinatura digital (e-ciga) do responsável pela formalização 

da demanda e da autoridade da área requisitante.  

 

Erval Velho/SC, 22 de abril de 2024. 

 

Wesley Felipe da Silva  

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto  
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Assinado eletronicamente por:
* Wesley Felipe da Silva (***.964.469-**)
   em 22/04/2024 16:07:47 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://ervalvelho.eciga.consorciociga.gov.br/#/documento/8b1fe7c3-2b25-403c-a16e-b8dc2a09c360
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